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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Cidadania e Administração Penitenciária
CONSELHO ESTADUAL DE COORDENA«√O PENITENCI¡RIA

RESOLU«√O/001/CECP/07     Em,  03 de maio de 2007.

UNIFORMIZA CONDUTAS VISANDO GARANTIR DIREITOS
E ESTABELECER OBRIGA«�ES, BEM COMO PRESERVAR
A SEGURAN«A E A DISCIPLINA NAS UNIDADES PRISIO-
NAIS NO ESTADO DA PARAÕBA.

O EgrÈgio Conselho Estadual de CoordenaÁ�o Penitenci·ria ñ CECP,
constituÌdo nos termos do art. 302, inciso II, do Decreto n∫ 1.832, de 09 de dezembro de 1998
(ExecuÁ�o Penal do Estado), em reuni�o ordin·ria desta data,

CONSIDERANDO:
a) A imprescindÌvel necessidade de uniformizar condutas visando garantirem

direitos e estabelecer obrigaÁões atinentes a preservaÁ�o da seguranÁa e disciplina nas Unidades
Prisionais no Estado da ParaÌba;

b) O princÌpio constitucional da isonomia de direitos, impondo a obrigaÁ�o de
tratamento igualit·rio a todos os reclusos nos Estabelecimentos Prisionais do Estado;

c) O interesse da AdministraÁ�o Penitenci·ria em resguardar sua competÍncia
para a pr·tica ou realizaÁ�o de atos que afetem a estrutura e/ou a organizaÁ�o do Sistema Prisional,
evitando interpretaÁões dissociadas por parte dos JuÌzos de ExecuÁões Penais das diversas Comar-
cas do Estado da ParaÌba e demais autoridades;

d) O interesse do Poder Público em estabelecer atribuiÁões e competÍncias, no
�mbito do Sistema Penitenci·rio do Estado,

R E S O L V E
Adotar o seguinte disciplinamento, para aplicaÁ�o imediata em todas as Unidades

Prisionais de responsabilidade da Secretaria de Estado da Cidadania e AdministraÁ�o Penitenci·ria,
sob a fiscalizaÁ�o direta da GESIPE:

DA VISITA«¬O E DO ACESSO ¿S UNIDADES PRISIONAIS
DA VISITA«√O FAMILIAR

Artigo 1∫ - As visitas familiares aos presos recolhidos em Unidades Prisionais sob
a responsabilidade da Secretaria de Estado da Cidadania e AdministraÁ�o Penitenci·ria, quando
permitidas, ser�o preferencialmente realizadas aos domingos, no hor·rio das 8:00h �s 16:00
horas, ininterruptamente.

Par·grafo primeiro ñ Ser�o admitidos dois familiares, de cada vez, por recluso,
dentre oito cadastrados. Nos dias da visita n�o ser· permitida a substituiÁ�o de visitantes, mesmo
sob autorizaÁ�o do recluso interessado.

Par·grafo segundo - Havendo mais de dois parentes cadastrados por recluso, a
visita ser· feita com altern�ncia entre mesmos, a critÈrio do prÛprio ou do visitante, mediante
comunicaÁ�o prÈvia � administraÁ�o da Unidade Prisional.

Artigo 2∫ - Ser�o cadastrados, no m·ximo, oito familiares por recluso, em cada
Unidade Prisional, sob a responsabilidade do seu diretor, devendo constar uma fotografia 3X4 na
respectiva ficha de identificaÁ�o.

Par·grafo primeiro ñ A ficha individual do visitante deve conter o documento
comprobatÛrio de seu grau de parentesco com o recluso, sua profiss�o, endereÁo e outros dados
necess·rios a sua localizaÁ�o, devendo ainda constar os hor·rios e dias das visitaÁões.

Par·grafo segundo ñ Tanto para visitaÁ�o familiar, quanto para encontro Ìntimo,
ser· exigido o documento de identidade do visitante na hora de sua entrada na Unidade Prisional
e devolvido no momento de sua saÌda.

DA VISITA ÕNTIMA
Artigo 3∫ - O encontro Ìntimo ser· realizado preferencialmente �s quartas-feiras,

durante o dia, com acesso exclusivo para a esposa ou companheira do recluso, j· devidamente cadastra-
da. N�o ser· permitida a entrada de menores de 16 anos, salvo se for casada com o recluso visitado.

Artigo 4∫ - N�o ser· permitido o ingresso do familiar, visitante, cÙnjuge ou
companheira, em trajes sum·rios (roupas transparentes, shorts curtos, mini-blusas e mini-saias)
que possam atentar contra os bons costumes.

Artigo 5∫ - A esposa ou companheira do recluso poder· ingressar na Unidade
Prisional, no dia da visita Ìntima, portando seu almoÁo, exclusivamente.

DO ACESSO ¿ UNIDADE PRISIONAL
Artigo 6∫ - Todos os visitantes, indistintamente, ser�o submetidos a uma revista

pessoal criteriosa, quando for ingressar no Estabelecimento Penal.
Artigo 7∫ - Havendo denúncia ou suspeita de anormalidade na conduta do visitante,

ser· este submetido a uma revista criteriosa, sem ofensa � sua dignidade, respeitando a sua integridade
fÌsica, por agente do mesmo sexo, com ou sem uso de equipamento eletrÙnico, em local apropriado.

Par·grafo único - As visitas poder�o ser suspensas quando houver perturbaÁ�o da
ordem interna na Unidade Prisional, com autorizaÁ�o da GESIPE.

Artigo 8∫ - A visita do Advogado ou Defensor Público dever· ser feita, preferen-
cialmente, dentro do hor·rio forense.

Par·grafo único - O advogado ou defensor sÛ poder· falar com um preso de cada
vez, no ParlatÛrio ou em sala especial.

Artigo 9∫ - Ser· vedado o acesso � Unidade Prisional aos integrantes das Comis-
sões de Direitos Humanos, Pastorais Carcer·rias e outras pessoas alheias ao Sistema Penitenci·rio,
sempre que se verificar ocorrÍncias conturbadoras em andamento. Neste caso, o fato ser· comu-
nicado, de imediato, � GESIPE, ao Secret·rio da Pasta, ao titular da Vara das ExecuÁões Penais e,
na ausÍncia deste último, ao Promotor da ExecuÁ�o Penal.

Par·grafo único ñ O acesso aos ambientes conflagrados, ficar· restrito �s autori-
dades do Sistema Penitenci·rio e de ExecuÁ�o Penal.

Artigo 10 - O familiar, visitante, cÙnjuge ou companheira de recluso, somente
ter· acesso � cela, bloco ou pavilh�o em que estiver o apenado visitado, ficando terminantemente
proibida a sua circulaÁ�o nas demais ·reas do Estabelecimento.

Artigo 11 - Em caso de confirmaÁ�o de conduÁ�o de objetos proibidos de ingres-

sar na Unidade Prisional, o visitante ser· convocado a entreg·-lo, caso contr·rio ser· conduzido
ao Instituto de Medicina Legal, Hospital ou similar, para os fins devidos.

Par·grafo único - No caso de constataÁ�o de ato criminoso, ou que viole a
disciplina ou a seguranÁa da Unidade Prisional, ser· convocado o Delegado da ·rea ou o infrator
ser· conduzido � Delegacia de PolÌcia competente, para os fins de direito, devendo tudo ser
comunicado imediatamente � GESIPE e � Vara das ExecuÁões Penais da Comarca.

DO MATERIAL PERMITIDO PARA INGRESSO NA UNIDADE PRISIONAL
Artigo 12 - Ser· designado um dia na semana para que um familiar do apenado,

dentre os cadastrados, desejando, possa entregar na Portaria da Unidade Prisional alimentos para
o mesmo, dentro dos permitidos nesta ResoluÁ�o.

Artigo 13 - Somente a esposa ou a companheira do recluso, ou na sua falta a
genitora, pai ou irm�o, poder· entregar alimentos, remÈdios, vestu·rios ou produtos de higiene e
limpeza, para o mesmo.

Par·grafo primeiro ñ Somente ser· autorizado o ingresso dos seguintes materiais,
dentro dos limites disciplinados abaixo:

1. Roupas: sÛ duas peÁas de cada espÈcie e de cor branca ou clara.
2. Sapato, alpercata ou chinelo, um de cada espÈcie.
3. Desodorante sÛ do tipo cremoso.
4. Sab�o em barra ou em pÛ e ·gua sanit·ria, sÛ uma barra um saco de 500 gramas

e 01 Litro ou garrafa, de pl·stico, uma vez por mÍs.
5. Um barbeador de uma l�mina, descart·vel, que deve ser devolvido para receber outro.
6. Legumes e cereais n�o podem ser in natura, mas j· preparados para o consumo.

Apenas um quilo de verduras, variadas.
7. Frutas, no m·ximo um quilo. Mel�o, mam�o e abacaxi, os dois primeiros

partidos e o último descascado e em rodelas ou fatias..Laranjas seis e descascadas e partidas. MaÁ�:
seis unidades. Uvas: meio quilo. Banana: uma concha.

8. Demais frutas, no peso acima referido, observando-se sempre se oculta objetos
proibidos ou se sua freq¸Íncia de entrada n�o denota ser para destilaÁ�o e fabricaÁ�o de bebidas.

9. Leite: 500 gramas, em pÛ e em saco pl·stico. Doce: em tablete e embalado em
papel ou pl·stico transparente.

10. Refrigerante: de cor clara e apenas um litro, em vasilhame de pl·stico. N�o
ser· permitido refrigerante de cor escura.

11. Estando congelada, nenhuma alimentaÁ�o ou refrigerante dever· entrar no
Estabelecimento.

12. Cigarro: Um maÁo. Fumo in natura, 500 gramas.
Par·grafo segundo - N�o ser· permitido ao visitante ingressar com os seguintes

materiais:
1. Cinto de fivela de metal e sapato de plataforma .
2. Aparelho de telefonia celular, em poder de qualquer pessoa.
3. Sacolas, bolsas, maletas, pastas ou similares.
4. Ventilador, liquidificador, televisor, refrigerador tipo frigobar, DVD, fog�o,

ferro elÈtrico e aquecedor port·til, conhecido como mergulh�o.
5. M·quina de filmagem, c�mera fotogr·fica e gravador de voz, exceto com os

profissionais da imprensa devidamente autorizados pela GESIPE ou pela JustiÁa.
Artigo 14 - Quem for flagrado entrando com qualquer dos instrumentos proibidos

nesta ResoluÁ�o ter· seu direito de visita suspenso pelo prazo de 30 a 180 dias, por ato da DireÁ�o,
devendo o fato ser comunicado � GESIPE e a Vara da ExecuÁ�o Penal competente.

DA SEGURAN«A E DA DISCIPLINA
Artigo 15 ñ As OperaÁões de SeguranÁa somente poder�o ocorrer por solicitaÁ�o

prÈvia da DireÁ�o do Estabelecimento Penal e mediante autorizaÁ�o direta da GESIPE ou por
recomendaÁ�o do JuÌzo ou do MinistÈrio Público da ExecuÁ�o Penal.

Artigo 16 - A requisiÁ�o de preso para qualquer ato judicial dever· ser dirigida � GESIPE,
para audiÍncia na Capital; nas demais localidades ao Diretor da Unidade Prisional da JurisdiÁ�o,

Artigo 17 - Por medida de urgÍncia e absoluta necessidade, para preservar a vida
do apenado ou de outros, preservaÁ�o do patrimÙnio público, assim como para a seguranÁa e paz
da Unidade Prisional, poder· o preso ser transferido para outro Estabelecimento Penal, do Estado,
mediante comunicaÁ�o e justificativa imediata ao Juiz ou JuÌzes competentes.

Artigo 18 - O preso que cumpre pena em outro Estado da FederaÁ�o n�o dever·
vir cumpri-la na ParaÌba, salvo quando tal providÍncia for do interesse da JustiÁa paraibana, em
sede de processo judicial em tramitaÁ�o neste Estado.

Artigo 19 - Pedido de transferÍncia de preso dever· ser dirigido � Secretaria da
Cidadania e AdministraÁ�o Penitenci·ria.

Par·grafo único ñ A transferÍncia de preso submetido ao regime aberto, semi-
aberto, ou em livramento condicional, de uma Comarca para outra, ser· feita � custa do prÛprio
interessado, vez que o mesmo se encontra solto e prescinde de escolta. Igual procedimento ser·
aplicado a tais apenados, quando convocados pela JustiÁa Pública, para qualquer ato judicial.

Artigo 20 - Preso de alta periculosidade ou sujeito a clamor público somente
dever· sair da Unidade Prisional mediante escolta reforÁada.

Artigo 21 - Preso somente dever· sair da cela, para qualquer ato ou contato com
o mundo exterior, devidamente revistado e algemado.

Artigo 22 ñ O recolhimento de preso no Isolamento somente poder· ocorrer
com a autorizaÁ�o do Diretor ou Adjunto do PresÌdio, nos casos necess·rios, devendo ser comuni-
cado imediatamente ao JuÌzo competente.

Artigo 23 - Todo preso, ao ingressar no Sistema Prisional, deve ser enviado para
o Centro de RecepÁ�o e Triagem, onde houver, a fim de ser determinado o local onde o mesmo ir·
cumprir sua pena.

Par·grafo Único - Nas Comarcas do interior, onde n�o houver Centro de Recep-
Á�o e Triagem, o recluso poder· ficar na Cadeia Pública local, enquanto a Secretaria n�o o
encaminhe � Unidade Prisional destinada a seu recolhimento. Fixado o local, ser· comunicado, de
imediato, ao JuÌzo competente.

Artigo 24 ñ O benefÌcio de SaÌda Tempor·ria, no estado da ParaÌba, respeitados
os incisos II e III, do artigo 122 da Lei Federal n∫ 7.210/84, ser· preferencialmente aplicado
dentro dos seguintes perÌodos:

1. Natal;
2. Semana Santa;
3. S�o Jo�o.
Artigo 25 - Somente ser· permitido a doaÁ�o de alimentaÁ�o, por parte dos

reclusos, para entidades filantrÛpicas e reconhecidas como de utilidade pública.
Artigo 26 ñ Qualquer alteraÁ�o na estrutura do Estabelecimento Prisional so-

mente dever· ocorrer mediante aprovaÁ�o prÈvia do ServiÁo de Engenharia da Secretaria de
Estado da Cidadania e AdministraÁ�o Penitenci·ria.
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Artigo 27 ñ A presente ResoluÁ�o entra em vigor na data de sua publicaÁ�o,
revogando-se todas as disposiÁões em contr·rio, atÈ ulterior deliberaÁ�o.

P U B L I Q U E ñ S E

Administração
RESENHA N.∫ 097/2007 EXPEDIENTE DO DIA: 19 / 06 / 2007.

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O, usando das atribui-
Áões que lhe confere o artigo 6∫, inciso XVIII, do Decreto n. ∫ 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÕDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO 

07.017.308-7 ADAUTO MARTINS NETO 132.508-6 388/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
06.006.565-6 ANTONIO DE SANTANA PIMENTEL 135.605-4 513/2006/ASSEJUR DEF. PARCIAL 
07.017.179-3 ANTONIO MACIEL DE BRITO JUNIOR 146.361-6 380/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.016.019-8 CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA 146.356-0 377/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.016.308-1 CLAUD JEAN CLAUDINO DE PONTES 098.253-9 424/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.018.074-1 ELZA MARIA DE LIMA PINTO 080.659-5 415/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.018.065-2 FRANCISCO GLINALDO LEITÃO MARQUES 093.619-7 383/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.014.268-8 LEONARDO DA NÓBREGA ARCOVERDE 149.365-5 279/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
06.051.291-1 MARCELO DO Ó CATÃO 147.388-3 218/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
06.010.229-2 MARIA DE FÁTIMA NÓBREGA FONSECA DE ARAÚJO 074.972-9 389/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.015.987-4 MARIA ELIANE VIEIRA PEIXOTO 145.986-4 401/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
04.002.422-9 MARIA HELENA AQUINO NEPOMUCENO 086.914-7 379/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.016.583-1 RICARDO RIBEIRO DE MATOS 140.082-7 386/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.014.854-6 SINEIDE BANDEIRA TRIGUEIRO 077.930-0 418/2007/ASSEJUR DEFERIDO 
07.015.978-5 VALQUIRIA BEZERRA LIMA DA SILVA 145.968-6 387/2007/ASSEJUR DEFERIDO 

RESENHA N∫ 140 /2007       EXPEDIENTE DO DIA:    18 /   06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07012322-5 
07012322-5 
07012322-5 
07012322-5 
07012322-5 
07013128-7 

73.063-7 
76.252-1 

134.336-0 
134.291-6 
134.083-2 
92.409-1 

ANA MARIA RODRIGUES DE MEDEIROS 
JANDILSON ALVES DE FRANCA 
MARIA DAS GRAÇAS LUCIANO 
EDNEUSA GOMES PEREIRA DA SILVA 
ROMUALDO GOMES DE FRANCA 
HELDA SUENE DE ARAÚJO 

 
 
 

PUBLICADA NO DOE EM 20/06/2007 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

CCG 
CCG 
CCG 
CCG 
CCG 
CCG 

Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD 
Fundação Centro Integrado de Apoio ao Portador de Deficiência – FUNAD 
Fundação de Apoio a Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

     

     

RESENHA N∫ 149  /2007      EXPEDIENTE DO DIA:    22 / 06    / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes  pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                                   INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 

61.070-4 
81.364-8 
80.233-6 
124.978-9 
94.476-9 
92.276-5 
76.170-2 
94.483-1 
91.312-0 
91.477-1 
99.982-2 

ROBERTO MORAIS CAVALCANTE 
ROBERTO PEREIRA BRONZEADO 
TARCISIO ALMEIDA DA SILVA 
RILDES GOMES FERREIRA 
JOSÉ PINTO RAMALHO 
FRANCISCO JOÃO DA SILVA 
GELMA MARQUES DE SOUZA LIMA 
EVERSON PAULO DA SILVA 
MANOEL ALVES DO NASCIMENTO 
IVANILDO JOSÉ TAVARES 
JOSÉ JUACY GOMES CHAGAS 

SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER  

 
 
 
 
 

 
 
 

     

     

RESENHA N∫  150  /2007         EXPEDIENTE DO DIA:   22 /  06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes  pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 
07011773-0 

125.008-6 
82.859-9 
75.943-1 
77.714-5 
99.768-4 
71.924-2 

125.076-1 
125.046-9 
78.587-3 

124.982-7 
91.683-8 

124.905-3 
66.352-2 

JORGE ALBERTO DE MENDONÇA BORGES 
TIBURTINO CARTAXO DE SÁ FILHO 
EDMILSON LOPES DE SOUSA 
ANSELMO PINA DE AZEVEDO MAIA 
MANUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
JOSÉ FONSECA SOBRINHO 
JOSÉ LOPES MARTINS 
PAULO BRAZ DE MOURA 
FRANCISCO CHAVES OLIVEIRA 
GERVÁSIO MENEZES DE FARIAS 
MARCOS ANTONIO JACOBINO DE MOURA 
ANTONIO CARLOS FERNANDES PIMENTA 
ANTONIO FREIRE DE MELO 

SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 
SEDAP 

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER  

 
 
 
 
 

 
 
 
 

     
     

RESENHA N∫ 151  /2007     EXPEDIENTE DO DIA:  22 /   06    / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO    INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07015941-6 
07012170-2 

611.251-0 
960.037-0 

MARIA GORETTI ARNOUD PORTO 
MARIA MARGARIDA BARRETO 

IPEP 
EMPASA 

Secretaria de Estado da Receita 
Secretaria de Estado da Receita  

 
 
 
 

 
 
 
 

     

     

RESENHA N∫ 152  /2007        EXPEDIENTE DO DIA:  22  /  06  / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
pedidos de REMO«√O dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 
07015088-5 

72.108-5 
90.400-7 
92.065-7 
66.767-6 
143.883-2 
93.708-8 
85.820-0 
129.124-6 
145.425-1 
93.315-5 
84.324-5 
142.358-4 

ANTONIO ALVES DE SOUSA 
CLARA VERONICA ARAÚJO RAMOS 
EUSTÁCIO LINS DA SILVA 
FRANCISCA LIGIA LEITE DE FREITAS 
JOAQUIM LOPES VIEIRA 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 
KESSIA LILIANA CIRNE DANTAS 
MARIA DO SOCORRO PINHEIRO DE LUCENA 
MARIA NEMIZIA CALDEIRA SILVA 
NEILIANE NEVES OLIVEIRA DE LIMA PINTO 
ROSANGELA DE LOURDES DE OLIVEIRA MENEZES 
ZILKA MARIA LIMA DE SOUSA 

SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 

Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 
Defensoria Pública Geral do Estado da Paraíba 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

     

     

RESENHA N∫  153  /2007       EXPEDIENTE DO DIA:   22 /  06   / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO               INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07018241-8 
07012127-3 
07017524-1 

291-7 
199-6 

661.344-6 

JOSÉ CLEUDO DANTAS PINHEIRO 
ANTONIO DE RAÚJO MADEIRO 
MARIA LUZIA SOARES TRIGUEIRO 

INTERPA 
INTERPA 
FUNDAC 

Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

     

     

RESENHA N∫ 154  /2007      EXPEDIENTE DO DIA:    22 /   06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                   INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
07013387-5 
07018245-1 
07017027-4 
07017893-3 

750.506-0 
230-5 
436-7 

1.944-5 

ROSA JUDITH XIMENES DE QUEIROGA 
MARCELO OLIVEIRA S. DE ANDRADE 
MARIA ENEIDE GONÇALVES VIDAL 
OLINALDO CÂMARA DE BRITO 

SUPLAN 
INTERPA 
INTERPA 

DER 

Secretaria de Estado da Articulação Governamental 
Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado do Governo 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

     

     

RESENHA N∫  155  /2007        EXPEDIENTE DO DIA:  22  /  06  / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
pedidos de REMO«√O dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO               INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07015075-3 
07017897-6 

98.824-3 
79.095-8 

GILVANA TABOSA FREIRE 
GILMAR MARTINS DANTAS 

SEEC 
SER 

Secretaria da Interiorização da Ação do Governo  
Secretaria da Interiorização da Ação do Governo  
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RESENHA N∫ 156 /2007        EXPEDIENTE DO DIA:    22 /   06 / 2007

O SECRET¡RIO DE ESTADO DA ADMINISTRA«√O,  usando das atribuiÁões
que lhe s�o conferidas pelo art. 4∫ do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n∫ 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E F E R I U os
seguintes pedidos de cess�o dos servidores para serem colocados ¿ DISPOSI«√O:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO                 INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

07012629-1 
07012629-1 
07012629-1 
07012629-1 
07012629-1 
07012629-1 
07012629-1 

89.866-0 
90.735-9 

106.195-0 
86.919-8 
98.402-7 

125.130-9 
96.599-5 

ANTONIO JUSTINIANO FILHO 
JOSÉ HUMBERTO DE SOUZA 
LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA 
MANOEL DE BRITO LIRA 
TEREZA VOTÓRIA NACRE BARBOSA 
LOURIVAL CORREIA DA SILVA 
SILVANA MARTINS CABRAL 

SEIE 
SEIE 
SEIE 

SEPLAG 
SEIE 
SEIE 
SEIE 

Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER 

 
 
 
 

 
 
 
 

     

     

DIRETORIA EXECUTIVA  DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA N∫  350/2007   EXPEDIENTE DO DIA  06/06/2007

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegaÁ�o de
competÍncia que lhe foi outorgada pela Portaria n∫ 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatÛrios da GER NCIA OPERACIONAL DE CONCESS√O DE  DIREITOS E VANTA-
GENS desta GerÍncia, DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTA«√O DE TEMPO DE
SERVI«O,  COM CONTRIBUI«√O PREVIDENCI¡RIA:

LOTA« √O N∫ PROCESSO MATRÕCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVI« O 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SECAP 07.050.272-2   72.419-0 ANTONIA GUEDES RAMOS    929 --- --- --- 
SEPG 07.018.262-1   80.509-2 ANA MARIA SALES LINS 1.217 --- --- --- 
SEDS 07.050.251-0 127.361-2 EVANDRO VITAL DE NEGREIROS    905 --- --- --- 
SEEC 07.016.951-9 118.586-1 JOS�  BATISTA DE ARAÚ JO 1.188 --- --- 959 
SEEC 07.018.634-1   86.256-8 LYGIA LÚ CIA FERNANDES PADILHA    312 --- --- --- 
SEDH 07.018.389-9 133.736-0 LUIZ CARLOS ISIDORO DE  SOUZA 2.080 --- --- --- 
SEDH 07.050.274-9 138.037-1 MARIA DAILZA  E  SOUSA TRAVASSOS 1.667 --- --- --- 
SES 07.050.255-2 150.957-8 TELMA SUELI  SANTOS   168 --- --- --- 

RESENHA N∫ 302/2007     EXPEDIENTE DO DIA 14/05/2007

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegaÁ�o de
competÍncia que lhe foi outorgada pela Portaria n∫ 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatÛrios da GER NCIA EXECUTIVA DE CONCESS√O DE  DIREITOS E VANTAGENS
desta GerÍncia, DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTA«√O DE TEMPO DE SER-
VI«O,  COM CONTRIBUI«√O PREVIDENCI¡RIA:

LOTA« √O N∫ PROCESSO MATRÕCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVI« O 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SEEC 06.007.145-1 74.116-7 DORES JANE CAVALCANTI  G.  VIANA 143 --- --- --- 
SEAD 07.016.915-2 80.355-3 JUVENITA MONTEIRO DE PONTES 575 --- --- --- 
SES 07.016.759-1 150.181-0 MARIA JOS� CAVALCANTI DE BRITO 1.399 --- --- --- 

SEDS 07.016.697-8 135.672-1 MARIA MIRAMAR FERREIRA 279 --- --- --- 
SEEC 07.016.403-7 134.243-6 RAQUEL ARRUDA DE OLIVEIRA LIMA 3.831 --- --- --- 
SEEC 07.015.666-2 136.384-1 PAULO FIDELIS DA SILVA 4.116 --- --- --- 

RESENHA N∫  329/2007    EXPEDIENTE DO DIA 29/05/2007

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegaÁ�o de
competÍncia que lhe foi outorgada pela Portaria n∫ 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os
relatÛrios da GER NCIA OPERACIONAL DE CONCESS√O DE  DIREITOS E VANTA-
GENS desta GerÍncia, DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTA«√O DE TEMPO DE
SERVI«O,  COM CONTRIBUI«√O PREVIDENCI¡RIA:

LOTA« √O N∫ PROCESSO MATRÕCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVI« O 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SES 07.018.0008  74.764-5 EUZA MARIA DE  LUCENA 3.344 --- --- --- 
SECAP 07.018.048-2 138.118-1 LUZIMAR FIRMINO DA SILVA --- 305 --- --- 
SEEC 07.016.985-3 137.578-4 MARIA C�LIA REIS DELUNARDO 2.481 --- --- --- 
SEEC 07.014.569-5 126.373-1 MARIA LÚ CIA DA SILVA NASCIMENTO    901 --- --- --- 
SEEC 07.011.874-4   85.255-4 MARIA DO CARMO LOPES CASIMIRO --- --- --- 961 
SEEC 07.017.421-1 115.167-3 MARIA DE FATIMA TRAJANO --- --- --- 848 
SEAD 07.017.757-1  95.737-2 MARILENE RANGEL DA COSTA 1.350 --- --- --- 
SES 07.018.056-3 150.637-4 PAULO SERGIO FRANCA DE ATHAYDE --- --- --- 693 
SEDS 06.017.541-9  76.492-2 ROMEU DE LIMA CAVALCANTI --- 304 --- --- 

RESENHA N∫ 337/2007        EXPEDIENTE DO DIA 19.06.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,   por  delegaÁ�o   de
competÍncia constante de Portaria N∫ 2374/SA de 18.07.88 e de acordo com o Laudo da PerÏcia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICEN«A PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTA« AO MATRICULA NOME DIAS PERÕODO 
    SEEC      59.462-8 MARIA DO SOCORRO TRAVASSOS COSTA 60 DE 14.03.07 a 12.05.07 
    SEEC      65.949-5 JOSEFA SOARES DA COSTA 60 DE 12.03.07 a 10.05.07 
    SEEC      65.987-8 GUARDALUPE PAZ DE OLIVEIRA 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
    SEEC      66.563-1 MARGARETE VILAR 90 DE 05.02.07 a 05.05.07 
    SEDS      73.866-2 SEVERINO CAVALCANTE DANTAS 15 DE 12.02.07 a 26.02.07 
    SEEC      74.291-1 LEONIDES NARCISO DOS SANTOS 30 DE 12.03.07 a 10.04.07 
    SEEC      77.299-2 FRANCISCO CHAVES FILHO 90 DE 26.02.07 a 26.05.07 
    SEEC      81.651-5 MARIA APARECIDA CRUZ ANDRADE 60 DE 12.03.07 a 10.05.07 
    SEEC      83.758-0 MELANIA FERREIRA AMORIM MARQUES 60 DE 29.01.07 a 29.03.07 
    SEEC      84.127-7 CLEONICE BEZERRA DOS SANTOS 90 DE 12.02.07 a 12.05.07 
    SEEC      84.289-3 MARIA DE FATIMA ALMEIDA ABREU 30 DE 14.02.07 a 15.03.07 
    SEEC      84.336-9 IVONE MARCOLINO GUIMARAES 30 DE 12.02.07 a 13.03.07 
    SEEC      84.908-1 MARIA ARAUJO DE MEDEIROS GUEDES 30 DE 15.01.07 a 13.02.07 
    SEEC      91.092-9 MARIA SO SOCORRO PEREIRA 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
    SEEC      91.267-1 FRANCISCO REGINALDO DA COSTA 60 DE 29.01.07 a 29.03.07 
    SEEC      92.630-2 IVONETE BARRETO FERREIRA 60 DE 29.01.07 a 29.03.07 
    SEEC      92.796-1 MARIA DO CEO S¿  HENRIQUES 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
    SEEC      94.430-1 SULENE WANDERLEY 15 DE 05.02.07 a 19.02.07 
    SEEC    114.529-1 MARIA RILVA DA SILVA ARAUJO 60 DE 12.02.07 a 12.04.07 
    SEEC    114.805-2 FRANCISCA MOREIRA NOBREGA 30 DE 14.02.07 a 15.03.07 
    SEEC    118.293-5 VERONICA MARIA SABINO DE ARAUJO 30 DE 22.02.07 a 23.03.07 
    SEEC    119.201-9 MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA 30 DE 21.02.07 a 22.03.07 
    SEEC    125.337-9 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO COSTA 30 DE 25.01.07 a 23.02.07 
    SEEC    129.325-7 MARIA JOSE COSTA MARTINS 60 DE 03.01.07 a 03.03.07 
    SEEC    129.401-6 BERNADETE TORRES OTAVIANO 15 DE 21.02.07 a 07.03.07 

             PUBLIQUE-SE 

RESENHA N∫ 338/2007        EXPEDIENTE DO DIA 19.06.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,   por  delegaÁ�o   de
competÍncia constante de Portaria N∫ 2374/SA de 18.07.88 e de acordo com o Laudo da PerÏcia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICEN«A PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTA« AO MATRICULA NOME DIAS PERÕODO 
    SES      61.209-0 MARIA LUCIA DE MELO SANTOS 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
    SEEC      76.374-8 ELCA MARIA DOS SANTOS 45 DE 08.02.07 a 24.03.07 
    SEEC      82.413-5 ADALTINA PEREIRA DE QUEIROGA S¿  30 DE 05.02.07 a 06.03.07 
    SEEC      83.895-1 ALEXANDRINA SUASSUNA FIGUEIREDO 90 DE 05.02.07 a 05.05.07 
    SEEC      85.508-1 ANACILIO SOARES DA SILVA 90 DE 13.02.07 a 13.05.07 
    SER      91.597-1 MARIA DA PAZ DE OLIVEIRA G.ALMEIDA SOUTO 15 DE 07.02.07 a 21.02.07 
    SEEC      93.490-9 MARIA LUCIA DE MELO SANTOS 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
    SEEC      92.221-8 MARIA ELIENE CAVALCANTE DE QUEIROZ 60 DE 02.02.07 a 01.04.07 
    SECAP    107.095-9 FERNANDO DINIZ DA SILVA 90 DE 05.02.07 a 05.05.07 
    SEEC    121.519-1 DINALVA RODRIGUES DA SILVA 30 DE 07.02.07 a 08.03.07 
    SEEC    121.988-0 ROSANGELA MARIA MOTA VIDAL DUARTE 60 DE 12.02.07 a 12.04.07 
    SEEC    129.644-2 GILDETE DA SILVA JACINTO CIRNE 30 DE 13.02.07 a 14.03.07 
    SEEC    129.852-6 MERCIA DE LOURDES CAVALCANTI 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 
    SEEC    130.270-1 INELDE FERNANDES ALBERTO 60 DE 07.02.07 a 07.04.07 
    SEEC    131.620-6 JAIDE ALVES AGOSTINHO 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 
    SEEC    134.751-9 MARCIA MARIA DE FARIAS 30 DE 08.02.07 a 09.03.07 
    SEEC    136.585-1 DAIRTON ALCANTARA MUNIZ 30 DE 12.02.07 a 13.03.07 
    SEDS    138.433-3 CLEANCI DE LOURDES FERREIRA MORATO 10 DE 12.02.07 a 21.02.07 
    SEEC    141.134-9 MARIA DAS GRACAS CESARINO DE ARAUJO 30 DE 12.02.07 a 13.03.07 
    SEEC    142.919-1 MARIA LUIZA ALVES DE ANDRADE 30 DE 12.02.07 a 13.03.07 
    SEEC    143.031-9 EVANDELUCIA FERREIRA COSTA 30 DE 14.11.06 a 13.12.06 
    SEEC    145.045-0 INELDE FERNANDES ALBERTO 60 DE 07.02.07 a 07.04.07 
    SEEC    145.080-8 LUZIA AGUIAR BARBOSA BARRETO 30 DE 14.02.07 a 15.03.07 
    SEEC    145.181-2 MARIA SONIA COSTA BARRETO 15 DE 06.02.07 a 20.02.07 
    SES    149.834-7 MARIA DE FATIMA SILVA 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 

             PUBLIQUE-SE 

RESENHA N∫ 339/2007        EXPEDIENTE DO DIA 19.06.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,   por  delegaÁ�o   de
competÍncia constante de Portaria N∫ 2374/SA de 18.07.88 e de acordo com o Laudo da PerÏcia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICEN«A PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTA« AO MATRICULA NOME DIAS PERÕODO 
   SECAP      54.476-1 SIMEAO VILAR DE CARVALHO 30 DE 08.02.07 a 09.03.07 
   SEEC      59.229-3 HOSANA MARIA DIAS DE SOUSA 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC      65.980-1 MARIA AUXILIADORA DE SOUZA DELFINO 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC      68.895-9 MARIA DE LOURDES ROLIM 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC      73.236-2 ALAUDA MARIA DELFINO PEREIRA 30 DE 06.02.07 a 07.03.07 
   SEEC      78.273-4 LUCINEIDE FELIX DE OLIVEIRA 90 DE 15.02.07 a 15.05.07 
   SEEC      83.923-0 MARIA ZENILDE DIAS ARRUDA 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 
   SEEC      84.341-5 MARIA JOSE GOMES DOS SANTOS 30 DE 23.02.07 a 24.03.07 
   SEEC      87.910-0 MARIA DE FATIMA FEITOSA RODRIGUES 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEDH      90.237-3 MARIA DO SOCORRO DUNGA MARQUES 60 DE 13.02.07 a 13.04.07 
   SER      98.829-4 MARIA DO CARMO LOURENCO DINIZ 90 DE 12.02.07 a 12.05.07 
   SEDH    101.300-9 ROSILEIDE POLICARPO DA SILVA 30 DE 08.02.07 a 09.03.07 
   SES    115.588-1 MARIA DE FATIMA PEDROSA BATISTA 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC    131.408-4 PAULA PEREIRA CLARINDO 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC    134.332-7 MARIA FRANCINEIDE E. DIAS FERREIRA 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 
   SEEC    138.220-9 FRANCISCO CAVALCANTI DA SILVA 90 DE 05.02.07 a 05.05.07 
   SEEC    141.180-2 MARIA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO 15 DE 12.02.07 a 26.02.07 
   SEEC    141.467-4 ETELVINA DE LIMA GOMES 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC    141.556-5 DOMELICE QUERINO DE SOUZA 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC    144.044-6 ANTONIO DOMINGOS NETO 90 DE 05.02.07 a 05.05.07 
   SEEC    144.126-4 MARIA DE FATIMA FREITAS 60 DE 05.02.07 a 05.04.07 
   SEEC    144.162-1 JURACI RITA DE ANDRADE 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 
   SEEC    146.446-9 FRANCISCA ETELVINA MAIA DA SILVA 60 DE 23.02.07 a 23.04.07 
   SEEC    157.083-8 SAYONARA ABRANTES DE OLIVEIRA 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 

         PUBLIQUE-SE 

RESENHA N∫ 340/2007        EXPEDIENTE DO DIA 19.06.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,   por  delegaÁ�o   de
competÍncia constante de Portaria N∫ 2374/SA de 18.07.88 e de acordo com o Laudo da PerÏcia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICEN«A PARA TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTA« AO MATRICULA NOME DIAS PERÕODO 
   SEEC     66.210-1 LUISA CARREIRO DE SOUSA 30 DE 27.02.07 a 28.03.07 
   SES     73.478-1 LIZETE GOMES DE OLIVEIRA 90 DE 03.05.07 a 31.07.07 
   SEEC     74.415-8 MARIA FIGUEIREDO DE SOUSA 30 DE 07.02.07 a 08.03.07 
   SEEC     74.746-7 MARIA DE FATIMA FERNANDES DE SOUZA 30 DE 26.02.07 a 27.03.07 
   SEEC     74.801-3      JOAO JOSE DE SOUSA 30 DE 27.02.07 a 28.03.07 
   SEEC     75.137-5 MARIA DO SOCORRO FORMIGA 15 DE 06.02.07 a 20.02.07 
   SEEC     81.661-2 MARIA DO SOCORRO BARBOSA 20 DE 12.02.07 a 03.03.07 
   SEEC     84.931-6 LAURITA ROCHA SARMENTO 30 DE 28.02.07 a 29.03.07 
   SEEC     87.909-6 TANIA MARIA CIOLA 60 DE 07.02.07 a 07.04.07 
   SEDAP     90.242-0 JOEL MARQUES DA SILVA 60 DE 21.04.07 a 19.06.07 
   SES     90.317-5 MARIA DE FATIMA MARTINS DA SILVA 90 DE 06.02.07 a 06.05.07 
   SECAP     91.289-1 JOSE ALVES DA NOBREGA 90 DE 28.03.07 a 25.06.07 
   SEEC   128.398-7 CELLY ALBUQUERQUE NOGUEIRA DE FREITAS 60 DE 03.05.07 a 01.07.07 
   SEEC   129.210-2 MARIA DA GUIA DOS SANTOS 60 DE 06.02.07 a 06.04.07 
   SEEC   129.612-4 FRANCIEIDES BARBOSA MARTINS NUNES 30 DE 14.02.07 a 15.03.07 
   SEEC   131.362-2 SETRUNA LINHARES RODRIGUES LEITE 30 DE 26.02.07 a 27.03.07 
   SEEC   131.516-1 SEVERINA PEREIRA DA NOBREGA 30 DE 22.02.07 a 23.03.07 
   SEEC   131.728-8 FERNANDO SERGIO DA COSTA BADU 30 DE 08.02.07 a 09.03.07 
   SEEC   132.904-9 MARIA ALDERI BRAGA DA NOBREGA 30 DE 12.02.07 a 13.03.07 
   SEDS   133.215-5 JADER MACHADO DE LIRA 30 DE 02.02.07 a 03.03.07 
   SEEC   134.298-3 MARIA ROZALINA GONCALVES FARIAS 30 DE 22.02.07 a 23.03.07 
   SEEC   137.062-6 MARISMAR GOMES DE SANTANA 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 
   SEEC   142.282-1 ELIDIA LAURINDA DE SOUSA 90 DE 22.02.07 a 22.05.07 
   SEEC   142.369-0 INAURA ROSADO TRIGUEIRO 30 DE 12.02.07 a 13.03.07 
   SEEC   142.389-4 MARIA ANTONIA LOPES 30 DE 05.02.07 a 06.03.07 

               PUBLIQUE-SE 

RESENHA N∫ 341/2007        EXPEDIENTE DO DIA 19.06.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por  delegaÁ�o  de
competÍncia constante de Portaria N∫ 2374/SA de 18.07.88 e de acordo com Laudo da PerÌcia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGA«√O DE LICEN«A PARA
TRATAMENTO DE SA ÚDE:

LOTA« AO MATRICULA NOME DIAS PERÕODO 
   SEDS     57.872-0 ZOZIMA OLIVEIRA MARQUES GUEDES 15 DE 01.05.07 � 15.05.07 
   SEEC     58.262-0 MARIA FERREIRA DE MORAIS FRANCA 30 DE 22.11.06 � 21.12.06 
   SEEC     58.438-0 MARIA DE FATIMA F. DE SOUSA 90 DE 12.02.07 � 12.05.07 
   SEEC     65.314-4 ANTONIO TOMAZ DE LIMA 90 DE 01.02.07 � 01.05.07 
   SEEC     74.396-8 MARIA FRADE 60 DE 05.02.07 � 05.04.07 
   SEEC     76.363-2 MARIA DAS DORES J. DOS S. E CALDAS 60 DE 05.02.07 � 05.04.07 
   SEDAP     91.524-6 FRANCISCO FERREIRA LIMA 90 DE 26.01.07 � 25.04.07 
   SEEC     96.772-6 RITA FERR EIRA LOPES DA SILVA 60 DE 26.02.07 � 26.04.07 
   SEEC     96.799-8 REGINA RODRIGUES DE LACERDA 60 DE 21.02.07 � 21.04.07 
   SEEC     96.821-8 JOAO LEITE DA CRUZ 60 DE 12.02.07 � 12.04.07 
   SEEC     98.741-7 PEDRO ERIEUDO C. DE LACERDA 60 DE 05.03.07 � 03.05.07 
   SES   115.436-2 MARIA ELIENE GOMES DE MELO 60 DE 02.02.07 � 02.04.07 
   SEEC   121.215-0 ANALIA MARIA OLIVEIRA GAMBARRA 60 DE 02.02.07 � 02.04.07 
   SEEC   130.079-2 JOAO JOSE BARBOSA 20 DE 07.04.07 � 26.04.07 
   SEEC   131.353-3 VANUZIA ARAUJO DA SILVA 60 DE 05.02.07 � 05.04.07 
   SEEC   132.224-9 ANA MARIA PEREIRA RODRIGUES 30 DE 16.03.07 � 14.04.07 
   SEEC   132.229-0 ECILEIDE LEMOS 60 DE 17.01.07 � 17.03.07 
   SEEC   132.465-9 ROSA MENEZES DE SOUZA 90 DE 26.02.07 � 26.05.07 
   SEEC   135.245-8 LUIZ ANDRE CORREIA DA SILVA 10 DE 02.05.07 ·  11.05.07 
   SEEC   141.418-6 MARIA DAS GRACAS DOS S. RIBEIRO 60 DE 03.01.07 ·  03.03.07 
   SEEC   144.221-0 JOAO FURTADO DE ARAUJO 60 DE 23.02.07 ·  23.04.07 
   SEEC   144.433-6 MARIA DE LOURDES LEITE 90 DE 15.01.07 ·  14.04.07 
   SEEC   144.448-4 MARIA ALVES DE LIMA 90 DE 19.02.07 ·     19.05.07 
   SEEC   144.635-5 MARIA LUCIA SANTOS BEZERRA 30 DE 26.11.06 ·  25.12.06 
   SES   149.317-5 JULIA ANGELA DA SILVA COSTA 60 DE  1302.07 � 13.04.07 

                 PUBLIQUE-SE 

RESENHA N∫ 342/2007        EXPEDIENTE DO DIA 19.06.07

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por  delegaÁ�o  de
competÍncia constante de Portaria N∫ 2374/SA de 18.07.88 e de acordo com Laudo da PerÌcia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGA«√O DE LICEN«A PARA
TRATAMENTO DE SA ÚDE:

LOTA« AO MATRICULA NOME DIAS PERÕODO 
   SEEC      56.377-3 JOSE NOGUEIRA FORMIGA 60 DE 05.02.07 � 05.04.07 
   SEEC      64.572-9 OSMILTON DO CARMO LIMA 60 DE 03.01.07 � 03.03.07 
   SEEC      66.090-6 AGOSTINHO MOISES DE SOUSA 60 DE 04.01.07 � 04.03.07 
   SEEC      66.269-1 ALZENIRA TRIGUEIRO DA S. QUEIROGA 30 DE 02.10.06 � 31.10.06 
   SER      70.428-8 ANA MARIA BORGES DE MIRANDA 30 DE 23.04.07 � 22.05.07 
   SEEC      71.712-6 MARIA DE FATIMA LUCENA ARAUJO 90 DE 13.04.07 � 11.07.07 
   SES      74.273-2 ELMO BRAGA MACIEL 90 DE 07.05.07 � 04.08.07 
   SEEC      90.351-5 SIMONE RAMALHO DINIZ 60 DE 06.05.07 � 04.07.07 
   SECAP      91.873-3 MARIA LUIZA DE MENEZES ALMEIDA 90 DE 02.05.07 � 30.07.07 
   SEJEL      93.215-9 ROSSIVAL SABOIA DA SILVA JUNIOR 60 DE 09.04.07 � 07.06.07 
   SES    115.180-1 MARIA DA PENHA DIONIZIO DA SILVA 30 DE 25.04.07 � 24.05.07 
   SEDS    127.337-0 FRANCELINO JOSE DA SILVA 60 DE 01.04.07 � 30.05.07 
   SEEC    128.423-1 MARIA DAS GRACAS P. DE OLIVEIRA 30 DE 08.04.07 � 07.05.07 
   SEEC    129.379-6 BENEDITA GOMES TENORIO 30 DE 29.04.07 � 28.05.07 
   SEDH    128.478-9 ANTONIO FLORIANO BERNARDO 30 DE 02.05.07 � 31.05.07 
   SEEC    129.546-2 MARIA DE LOURDES FERREIRA 60 DE 05.04.07 � 03.06.07 
   SEEC    129.706-6 JOSE JAVAN PEREIRA DIAS 60 DE 05.05.07 � 03.07.07 
   SEEC    130.079-2 JOAO JOSE BARBOSA 30 DE 27.04.07 � 26.05.07 
   SEEC    130.574-3 JUAREZ FERREIRA DINIZ 45 DE 11.04.07 ·  25.05.07 
   SEEC    134.360-2 MARIA JOSE HENRIQUES DA SILVA 60 DE 02.05.07 ·  30.06.07 
   DPPB    134.851-5 ROSENILDA MARQUES DA SILVA 30 DE 17.04.07 ·  16.05.07 
   SEEC    141.434-8 EUNIDES RODRIGUES DA SILVA 30 DE 18.04.07 ·  17.05.07 
   SEEC    141.785-1 LUIZA GOMES DE LIMA 60 DE 08.02.07 ·     08.04.07 
   SEEC    143.703-8 SEVERINO DO RAMOS SILVA MOURA 90 DE 24.04.07 ·  22.07.07 
   SEEC    145.383-1 EDMILSON GOMES DA TRINDADE 20 DE  13.04.07 � 02.05.07 

             PUBLIQUE-SE 
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Portaria N∫ 242 / 2007 ñ DPPB / GDPG                      Jo�o Pessoa, 15 de junho de 2007.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAÕBA, no uso dos
poderes que lhe confere o Artigo 25 da Lei Complementar N∫ 39/2002, de 15 de marÁo de 2002,
e em conformidade com o Artigo 91 da referida Lei, concomitantemente com os termos do
Artigo 3∫, do Decreto Estadual N∫ 22.013, de 11 de junho de 2001,

RESOLVE  designar MURILLO PADILHA C¬MARA NETO, matrÌcula
154.011-4, ocupante do cargo em comiss�o de Assessor de Gabinete da Defensoria Pública do

Defensoria Pública do Estado

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N. ∫ 063 DE 18 DE JUNHO DE 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA ñ DER/PB, no uso de suas atribuiÁões e tendo em
vista o que consta do processo n∫ 1420-07.

1 ñ Conceder ReclassificaÁ�o ao Engenheiro Civil PAULO S�RGIO GAYOSO
MEIRA, matrÌcula 5406-2 da, Classe III, Est·gio 7, para  Classe IV, Est·gio Único, com vigÍncia
a partir de 25 de maio de 2007.

2 ñ Revogam-se �s disposiÁões em contr·rio.
3 ñ Publique-se  e encaminhe-se  ao registro do  EgrÈgio Tribunal de Contas do Estado.

PORTARIA N. ∫ 064 DE 18 DE JUNHO DE 2007.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA ñ DER/PB, no uso de suas atribuiÁões e tendo em
vista o que consta do processo n∫ 1371-07.

1 ñ Conceder ReclassificaÁ�o a Dentista ISABEL GALDINO FERREIRA NERY,
matrÌcula 5934-0 da, Classe III, Est·gio 7, para  Classe IV, Est·gio Único, com vigÍncia a partir
de 25 de maio de 2007.

2 ñ Revogam-se �s disposiÁões em contr·rio.
3 ñ Publique-se e encaminhe-se ao registro do  EgrÈgio Tribunal de Contas do Estado.

Infra-Estrutura

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso n∫ CRF- 387/2006                                           AcÛrd�o n∫ 097/2007

Recorrente : CIA INDUSTRIAL DE CER¬MICA CINCERA
Recorrida : SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL
Relator : CONS. RODRIGO ANT�NIO ALVES ARA ÚJO

CONSULTA ñ Incentivo fiscal, diferimento, para equipamento
industrial.
Comprovada a relaÁ�o direta com o processo produtivo, o pagamen-
to do imposto nas operaÁões realizadas com m·quinas, aparelhos e
equipamentos industriais destinados a integrar o ativo fixo do referi-
do estabelecimento ser· diferido. Reformada a decis�o exarada pela
SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL ñ SERE.

RECURSO VOLUNT¡RIO PROVIDO.
Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...
A C O R D A M  os membros deste Conselho de Recursos Fiscais, � unanimi-

dade, e, de acordo com o voto do relator, pelo recebimento do recurso ORDIN¡RIO, por
regular e tempestivo, e, quanto ao mÈrito, pelo seu PROVIMENTO, a fim de que seja
REFORMADA � decis�o exarada pela SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADU-
AL ñ SERE, lastreada no Parecer n∫ 2006.01.02.00442, a Consulta formulada pela empresa
CIA INDUSTRIAL DE CER¬MICA CINCERA, inscrita no CCICMS sob o no 16.002.755-
1, para que seja concedido o direito ao DIFERIMENTO do pagamento do ICMS-Diferencial
de AlÌquotas concernente a Nota Fiscal n∫ 145788, emitida em 30/11/2004, com arrimo no
art. 10, inciso IX do RICMS/PB.

Desobrigado do Recurso Hier·rquico, na express�o do artigo 730, ß 1∞,
inciso IV, do RICMS, aprovado pelo Decreto n∫ 18.930/97.

P.R.E.
Sala das Sessões do Conselho de Recursos Fiscais, em 27 de abril de 2007.

Participaram do julgamento os Conselheiros, PATRÕCIA M¡RCIA DE ARRU-
DA BARBOSA, JOS� DE ASSIS LIMA e ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO.  Presente o Assessor
JurÌdico OSIRIS DO ABIAHY.

Receita
Estado da ParaÌba, SÌmbolo CAD-4, para exercer a funÁ�o  de Subsecret·rio Executivo do
PROCON ESTADUAL,atÈ ulterior deliberaÁ�o.

Publique-se.
Cumpra-se.


